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§ 3º O cadastrado poderá revogar a autorização concedida por prazo fixo ou
indeterminado, unilateralmente, a qualquer tempo, perante o gestor de bancos de dados.

§ 4º A autorização de que trata o caput será extensiva a todos os gestores de
bancos de dados.

CAPÍTULO IV
DA CONSULTA AO BANCO DE DADOS

Art. 9º As informações sobre o cadastrado constantes dos bancos de dados
somente poderão ser acessadas por consulentes que com ele mantiverem ou pretenderem
manter relação comercial ou creditícia.

Parágrafo único. O gestor do banco de dados manterá políticas e controles para
garantir que as informações sobre o cadastrado sejam acessadas somente por consulente
que atender ao disposto neste artigo.

CAPÍTULO V
DOS DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES DO GESTOR DE BANCO DE DADOS

Art. 10. O gestor do banco de dados deverá:

I - indicar, em cada resposta a consulta, a data da última atualização das
informações enviadas ao banco de dados;

II - adotar as cautelas necessárias à preservação do sigilo das informações que lhe
forem enviadas e divulgá-las apenas para as finalidades previstas na Lei nº 12.414, de 2011;

III - manter sistemas de guarda e acesso com requisitos de segurança que
protejam as informações de acesso por terceiros não autorizados e de uso em desacordo
com as finalidades previstas na Lei nº 12.414, de 2011;

IV - dotar os sistemas de guarda e acesso das informações de características de
rastreabilidade passíveis de serem auditadas;

V - disponibilizar, em seus sítios eletrônicos, para consulta do cadastrado, com
acesso formalizado, de maneira segura e gratuita:

a) as informações sobre o cadastrado constantes do banco de dados no
momento da solicitação;

b) a indicação das fontes que encaminharam informações sobre o cadastrado,
com endereço e telefone para contato;

c) a indicação dos gestores dos bancos de dados com os quais as informações
sobre o cadastrado tenham sido compartilhadas; e

d) a indicação clara dos consulentes que tiveram acesso ao histórico de crédito
e à nota de crédito do cadastrado nos seis meses anteriores à data da solicitação;

VI - informar claramente os direitos do cadastrado definidos em lei e em
normas infralegais pertinentes à sua relação com as fontes e os gestores de bancos de
dados, inclusive em seu sítio eletrônico;

VII - disponibilizar, em seu sítio eletrônico, a relação de órgãos governamentais
aos quais o cadastrado poderá recorrer em caso de violação de dados; e

VIII - manter por, no mínimo, quinze anos os dados sobre as autorizações
concedidas, os pedidos de cancelamento e a reabertura de cadastro, exclusão, revogação
e correção de anotação.

Parágrafo único. As informações de que trata o inciso V do caput serão
gratuitamente disponibilizadas ao cadastrado também por telefone.

Art. 11. O gestor do banco de dados não poderá informar aos consulentes as
fontes individuais das informações.

Art. 12. O gestor de banco de dados manterá em arquivo, exclusivamente para
fins de auditoria, os dados, as autorizações concedidas, os pedidos de cancelamento e a
reabertura de cadastro, exclusão, revogação e correção de anotação, pelo prazo mínimo de
quinze anos, contado da data do cancelamento do cadastro.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO OU DA REABERTURA DO CADASTRO E DA SUSPENSÃO DE ACESSO

Art. 13. O cadastrado poderá requerer a gestor de banco de dados, a qualquer
tempo, o cancelamento e a reabertura do seu cadastro e a suspensão do acesso à sua nota
de crédito por consulentes.

§ 1º O gestor que receber a solicitação de suspensão de acesso à nota de
crédito deverá, no prazo de dois dias úteis, contado da data de sua solicitação:

I - suspender, por prazo indeterminado, o acesso à nota de crédito por consulentes; e

II - transmitir a solicitação aos demais gestores, que deverão atendê-la no prazo
de dois dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação.

§ 2º O direito de acesso do cadastrado à sua própria nota de crédito será
mantido durante o período de suspensão de que trata o caput.

Art. 14. As solicitações de cancelamento ou de reabertura do cadastro e de
suspensão de acesso à nota de crédito do cadastrado serão realizadas de forma expressa
e poderão ser feitas por meio eletrônico.

§ 1º Não será admitido pedido de exclusão parcial de informações registradas
em banco de dados, exceto se houverem sido indevidamente registradas.

§ 2º O gestor de banco de dados não poderá anotar informações de adimplemento
de cadastrado que tenha solicitado o cancelamento do seu cadastro após o prazo de dois dias
úteis, contado da data de sua solicitação.

§ 3º O gestor de banco de dados manterá disponível ao cadastrado, por meio
telefônico e eletrônico, sistema de registro e acompanhamento de solicitação de cancelamento
ou reabertura do cadastro e de suspensão de acesso à nota de crédito do cadastrado.

CAPÍTULO VII
DO ENVIO DE INFORMAÇÕES PELA FONTE

Art. 15. As fontes fornecerão aos gestores de bancos de dados o conjunto de
dados financeiros e de pagamentos e os dados pessoais do cadastrado, mesmo na hipótese
de o termo inicial desse período ser anterior a 9 de julho de 2019, conforme o inciso II do
caput do art. 7º da Lei Complementar nº 166, de 2019.

§ 1º Os dados pessoais deverão ser fornecidos pelas fontes aos gestores de
bancos de dados para a abertura do cadastro e sempre que houver alteração no conteúdo
dessas informações.

§ 2º As informações de adimplemento prestadas pelas fontes compreenderão,
no mínimo, o período de doze meses anteriores à data de prestação da informação.

Art. 16. O envio das informações pelas fontes aos gestores de bancos de dados
será realizado por mecanismos que preservem a integridade e o sigilo dos dados enviados.

Parágrafo único. Os gestores de bancos de dados poderão fornecer às fontes os
mecanismos de envio das informações, observado o disposto no art. 10 da Lei nº 12.414, de 2011.

Art. 17. Serão definidos em comum acordo entre as fontes e os gestores de
bancos de dados o padrão e o leiaute para o envio das seguintes informações:

I - dados da fonte:

a) nome da fonte; e

b) CNPJ/CPF da fonte;

II - dados do cadastrado:

a) nome do cadastrado;

b) CPF/CNPJ do cadastrado;

c) endereço residencial ou comercial do cadastrado;

d) endereço eletrônico do cadastrado, quando houver; e

e) telefone do cadastrado;

III - informações de adimplemento:

a) natureza da relação:

b) creditícia;

c) comercial;

d) de serviço continuado; ou

e) outra a ser definida;

b) data de início da concessão do crédito ou da assunção da obrigação de pagamento;

c) valor do crédito concedido ou, quando for possível definir, da obrigação assumida;

d) datas de pagamentos a vencer;

e) valores de pagamentos a vencer;

f) datas de vencimento pretéritas;

g) valores devidos nas datas de vencimento pretéritas;

h) datas dos pagamentos realizados, mesmo que parciais; e

i) valores dos pagamentos realizados, mesmo que parciais.

Parágrafo único. Os reguladores das fontes poderão, no âmbito de suas
competências legais, editar atos normativos complementares sobre o padrão e o leiaute de
que trata o caput.

CAPÍTULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS NA HIPÓTESE DE VAZAMENTO DE INFORMAÇÕES

Art. 18. Na ocorrência de vazamento de informações de cadastrados ou de
outro incidente de segurança que possa acarretar risco ou prejuízo relevante a
cadastrados, o gestor de banco de dados comunicará o fato:

I - à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na hipótese de ocorrência que
envolva o fornecimento de dados de pessoas naturais;

II - ao Banco Central do Brasil, na hipótese de ocorrência que envolva o
fornecimento de dados prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil; e

III - à Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, na hipótese de ocorrência que envolva o fornecimento de dados de consumidores.

§ 1º A comunicação de que trata o caput será feita no prazo de dois dias úteis,
contado da data do conhecimento do incidente, e mencionará, no mínimo:

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;

II - as informações sobre os cadastrados envolvidos;

III - a indicação das medidas de segurança utilizadas para a proteção dos dados,
inclusive os procedimentos de encriptação;

IV - os riscos relacionados ao incidente; e

V - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os
efeitos do prejuízo.

§ 2º No juízo de gravidade do incidente de que trata o caput, será avaliada
eventual comprovação de que foram adotadas medidas técnicas adequadas que tornem os
dados pessoais afetados ininteligíveis para terceiros não autorizados a acessá-los.

§ 3º Será obrigatória a pronta comunicação aos cadastrados afetados pelo
incidente de segurança de que trata este artigo.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Na hipótese de decisão baseada em consulta ao banco de dados e
realizada exclusivamente por meios automatizados, caso o cadastrado solicite ao consulente
a revisão da decisão, o consulente apresentará o resultado no prazo de sete dias úteis,
contado da data do requerimento de revisão.

Art. 20. Não poderá ser registrada pelo gestor do banco de dados como
informação negativa a ausência de comunicação pela fonte sobre a situação de adimplência
do cadastrado.
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